
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600335491 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BRISA TRANSPORTES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

051

2247

IJUI

25 Janeiro 2023

Nº FCN/REMP

RSN2311499884

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/027.528-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2311499884

Data

25/01/2023

372.595.120-91 GERSON LUIZ BITELO 25/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8712283 em 03/02/2023 da Empresa BRISA TRANSPORTES LTDA, CNPJ 94107919000122 e protocolo 230275281 -
25/01/2023. Autenticação: 9FBBCF838A118DE797EEF6E7E06B4FF06FF68349. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/027.528-1 e o código de segurança 3LBJ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 03/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 2/7



 

Rua Ernesto Alves, 750 – Bairro Centro – Ijuí – RS – CEP 98.700-000 
brisatrans@hotmail.com 

 

 
 
 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
 
 

BRISA TRANSPORTES LTDA 
CNPJ n. 94.107.919/0001-22 

NIRE n. 43600335491 
 
 
 
GERSON LUIZ BITELO, brasileiro, divorciado, nascido em 31/01/1963, contador, CI n. 1020616189 SSP/RS, CPF n. 
372.595.120/91, residente e domiciliado à Avenida Fernando Amaral, 633, Bairro Centro em Tramandaí/RS, CEP n. 95.590-
000.  
 
Único sócio componente da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA que gira sob o nome empresarial de BRISA 
TRANSPORTES LTDA, estabelecida na Rua Ernesto Alves, n° 750, Bairro Centro, Ijuí/RS, CEP 98.700-000, inscrita no 
CNPJ sob n° 94.107.919/0001-22, registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob n° 
43600335491, resolve promover alteração e consolidação do contrato social nos seguintes termos:   
 

I – NATUREZA JURÍDICA   
 
A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de transformação automática da EIRELI para 
Sociedade Limitada, conforme disposição contida no art. 41 da Lei n. 14.195, de 26 de agosto de 2021. 
 

II- CAPITAL SOCIAL  
 

É alterado o Capital social da empresa que é de R$ 2.001.113,00 (dois milhões, um mil, cento e treze reais), em quotas de 
valor nominal de R$ 1,00 (um real), para R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) em quotas de valor nominal de R$ 1,00 
(um real), integralizada no ato da assinatura da presente alteração contratual, em moeda corrente nacional, pelo sócio 
GERSON LUIZ BITELO que passa a participar com mais R$ 998.887,00 (novecentos e noventa e oito mil e oitocentos e 
oitenta e sete reais ), quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizados no ato da assinatura da presente 
alteração contratual, em moeda corrente nacional neste ato. 
 
 
Em razão da alteração havida, o capital social é alterado no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) dividido em 
3.000.000,00 (três milhões) de quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, passa a ser dividido entre os sócios na seguinte proporção: 
 

    
Sócio Participação Nº de Quotas Valor 

GERSON LUIZ BITELO 100% 3.000.000,00 R$ 3.000.000,00 

Total 100% 3.000.000,00 R$ 3.000.000,00 
 

 
II – CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 
Em função da alteração acima indicada, o Contrato Social é consolidado com a seguinte redação: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de BRISA TRANSPORTES LTDA, e tem sede na Rua 
Ernesto Alves, n° 750, Bairro Centro, Ijuí/RS, CEP 98.700-000 e poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinado por todos os sócios. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital da empresa que é de: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), divididos em 
3.000.000,00 (três milhões) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas neste ato em moeda corrente do 
País, entre os sócios na seguinte proporção: 
 
 

Sócio Participação Nº de Quotas Valor 
GERSON LUIZ BITELO 100% 3.000.000,00 R$ 3.000.000,00 
Total 100% 3.000.000,00 R$ 3.000.000,00 
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Rua Ernesto Alves, 750 – Bairro Centro – Ijuí – RS – CEP 98.700-000 
brisatrans@hotmail.com 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, e responde exclusivamente 
pela integralização do capital. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social é coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos 
domiciliares, comercial, seletivo, entulhos, inertes, hospitalar e industrial; capina e varrição manual/mecânica de vias e 
logradouros públicos; execução, operação e manutenção de aterro sanitário; execução, operação e manutenção de 
estações de transbordo e de centrais de triagem/reciclagem/compostagem; coleta, transporte e destino final de quaisquer 
cargas; estudos, projetos, construção e execução de obras vinculadas à área de saneamento ambiental e engenharia civil; 
recuperação de áreas degradadas; serviços gerais; limpeza e manutenção de prédios e áreas; escavação, terraplenagem, 
drenagem, calçamento e pavimentação asfáltica; execução, manutenção e restauração de obras viárias; locação de 
veículos, caminhões, máquinas e equipamentos; transporte de cargas e de passageiros via rodoviária. 
 
CLÁUSULA QUINTA: A administração da empresa caberá a GERSON LUIZ BITELO, com os poderes e atribuições de 
administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial 
ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, 
sem autorização do titular da empresa. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A empresa iniciou suas atividades em 10 de Junho de 1991 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1056, 
art. 1057, CC/2002. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, a título de “ pro labore” observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificado em 
balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O administrador GERSON LUIZ BITELO declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o empresário deliberará sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual, devidamente assinada pelo sócio da empresa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declaro, sob as penas de lei, que não participo de nenhuma outra empresa dessa 
modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Ijuí/RS para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultante deste contrato. 
 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assina o presente instrumento de alteração e consolidação contratual, para que 
produza seus efeitos legais. 
 

Ijuí,19 de janeiro de 2023. 
 
 
 

___________________ 
                                                                 GERSON LUIZ BITELO 

                                                                                  CPF n. 372.595.120/91 
                                                                                CI n. 1020616189 SSP/RS 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/027.528-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2311499884

Data

25/01/2023

372.595.120-91 GERSON LUIZ BITELO 25/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/027.528-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BRISA TRANSPORTES LTDA, de CNPJ 94.107.919/0001-22
e protocolado sob o número 23/027.528-1 em 25/01/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8712283, em 03/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Marlene Rodrigues de Jesus.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

372.595.120-91 GERSON LUIZ BITELO 25/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

372.595.120-91 GERSON LUIZ BITELO 25/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/01/2023

Documento assinado eletronicamente por Marlene Rodrigues de Jesus, Servidor(a) Público(a), em
03/02/2023, às 10:10.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8712283 em 03/02/2023 da Empresa BRISA TRANSPORTES LTDA, CNPJ 94107919000122 e protocolo 230275281 -
25/01/2023. Autenticação: 9FBBCF838A118DE797EEF6E7E06B4FF06FF68349. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/027.528-1 e o código de segurança 3LBJ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 03/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 7/7



 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Ernesto Alves, nº. 750 – Bairro Centro – Ijuí, RS – CNPJ 94.107.919/0001-22. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024. 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA. 

 

BRISA TRANSPORTES LTDA., inscrita no CNPJ/ nº 94.107.919/0001-22, sediada no endereço Rua Ernesto 

Alves, nº. 750 – Bairro Centro, na cidade de Ijuí-RS, por seu representante legal Sr. Gerson Luiz Bitelo, CPF 

372.595.120-91 e portador do RG 1020616189, que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem 

interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

 a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder 

Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública de Luzerna ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 

14.133/2021);  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao passo 

que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Ijuí, em 29 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

__________________________ 
BRISA TRANSPORTES LTDA. 

CNPJ: 94.107.919/0001-22 
Gerson Luiz Bitelo 

CPF: 372.595.120-91 
Sócio Gerente 

Esse documento foi assinado por GERSON LUIZ BITELO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://app.ideiasigner.com.br/validate/TURDL-PDZT8-NZX4M-F2DLA

Assinado digitalmente por:
GERSON LUIZ BITELO
CPF: ***.595.120-**
Certificado emitido por AC REDE IDEIA RFB
Em nome de BRISA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 94.107.919/0001-22
Data: 28/02/2024 09:03:10 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: TURDL-PDZT8-NZX4M-F2DLA

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

GERSON LUIZ BITELO (CPF ***.595.120-**) - BRISA TRANSPORTES LTDA

(CNPJ 94.107.919/0001-22) em 28/02/2024 09:03 - Assinado com certificado

digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://app.ideiasigner.com.br/validate/TURDL-PDZT8-NZX4M-F2DLA

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://app.ideiasigner.com.br/validate

.





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BRISA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 94.107.919/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:59:36 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2024.
Código de controle da certidão: 73D7.8CA5.6D4F.799E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



Nome: BRISA TRANSPS LTDA
CNPJ base: 94.107.919/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 19 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 18/4/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 27905481
Autenticação: 38159948

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


      
             Autenticidade da Certidão
             737222942737222 
                                 
                                         
      
     Consultar a autenticidade dessa Certidao em 
     http://ijui-portais.govcloud.com.br:8080/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendim
     ento
      
      
      
                                 MUNICÍPIO DE IJUÍ - PODER EXECUTIVO
                             
      
                                  CERTIDÃO NEGATIVA Nº     458/2024 
      
      
      
                                                             
      
          CONTRIBUINTE.......: BRISA TRANSPORTES LTDA                                  
          CONTRIBUINTE GLOBAL: 98270            
          CPF/CNPJ...........: 94.107.919/0001-22 
          ENDEREÇO...........: RUA ERNESTO ALVES 750 Ijuí RS 
      
      
      
      
      
                  CERTIFICO,  a  pedido   da  parte  interessada e para  os   devidos  fins,
        baseada  em   informações   do  Cadastro deste Município, que o CONTRIBUINTE,  acima
       mencionado,  nada   deve  à  Fazenda Pública deste Município, Estado do Rio Grande do
     Sul,  referente   a Tributos,  até  a  presente  data.  A presente certidão não elide o
     direito   de   a  Fazenda  Municipal   proceder   a posteriores  verificações   e vir a
     cobrar, a qualquer tempo,  crédito que seja assim apurado.
      
         Esta  certidão  não  comprova  o  pagamento  de custas e/ou honorários advocatícios
        provenientes de ações judiciais de cobrança que possam existir.
      
      
      
          Esta CERTIDÃO NEGATIVA tem validade de 90 (noventa) dias, até 07/04/2024.
      
      
      
      
          Finalidade: Regularidade                   
      
      
      
      
      
                          
      
      
      
      
      
                                        IJUI, 08 de Janeiro de 2024 
      
                                     COORDENADORIA DE CADASTRO E TRIBUTOS
      





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BRISA TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 94.107.919/0001-22
Certidão nº: 11869387/2024
Expedição: 21/02/2024, às 14:34:20
Validade: 19/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BRISA TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 94.107.919/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Ernesto Alves, nº. 750 – Bairro Centro – Ijuí, RS – CNPJ 94.107.919/0001-22. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024. 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 

BRISA TRANSPORTES LTDA., inscrita no CNPJ/ nº 94.107.919/0001-22, sediada no endereço Rua Ernesto 

Alves, nº. 750 – Bairro Centro, na cidade de Ijuí-RS, por seu representante legal Sr. Gerson Luiz Bitelo, CPF 

372.595.120-91 e portador do RG 1020616189, que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem 

interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE os equipamentos atendem o 

mínimo exigido: 

- 02 (dois) veículos coletores, com compactador de capacidade mínima de 15m³; (quinze metros cúbicos) 

caminhão do tipo semi pesado, equipado com carroceria do tipo coletora de lixo, com capacidade mínima de 15m3 , 

fechada para evitar derramamento dos resíduos coletados nas vias públicas, com sistema de esvaziamento e 

descarga automáticos por meio de painel ejetor acionado por cilindro hidráulico telescópico, e dotada de suporte de 

pás e vassouras que constituem equipamento obrigatório.; (Para coleta regular) 

- 01 (um) caminhão toco, tipo coletor compactador com capacidade de no mínimo 15 m³, basculante de 

contêiner de metal e de plástico e ano de fabricação não inferior a 2014. Com taxa de compactação 4:1 – Caixa 

coletora de chorume de, no mínimo, 180 litros. Sistema de abertura de tampa traseira por dois cilindros, sendo um em 

cada lateral. (para coleta seletiva). 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Ijuí, em 29 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

__________________________ 
BRISA TRANSPORTES LTDA. 

CNPJ: 94.107.919/0001-22 
Gerson Luiz Bitelo 

CPF: 372.595.120-91 
Sócio Gerente 

Esse documento foi assinado por GERSON LUIZ BITELO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://app.ideiasigner.com.br/validate/X6AGX-SKEAZ-N8EZH-875C8

Assinado digitalmente por:
GERSON LUIZ BITELO
CPF: ***.595.120-**
Certificado emitido por AC REDE IDEIA RFB
Em nome de BRISA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 94.107.919/0001-22
Data: 28/02/2024 09:02:46 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: X6AGX-SKEAZ-N8EZH-875C8

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

GERSON LUIZ BITELO (CPF ***.595.120-**) - BRISA TRANSPORTES LTDA

(CNPJ 94.107.919/0001-22) em 28/02/2024 09:02 - Assinado com certificado

digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://app.ideiasigner.com.br/validate/X6AGX-SKEAZ-N8EZH-875C8

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://app.ideiasigner.com.br/validate

.



 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Ernesto Alves, nº. 750 – Bairro Centro – Ijuí, RS – CNPJ 94.107.919/0001-22. 
 

 

INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

BRISA TRANSPORTES LTDA., inscrita no CNPJ/ nº 94.107.919/0001-22, sediada no endereço 

Rua Ernesto Alves, nº. 750 – Bairro Centro, na cidade de Ijuí-RS, por seu representante legal Sr. Gerson 

Luiz Bitelo, CPF 372.595.120-91 e portador do RG 1020616189, sob as penas da lei, INDICA Karine Luiza 

Piacentini Engenheira Sanitarista e Ambiental, CREA-SC 754703, CPF nº 026.126.179-73, e Thiago 

Pradella Engenheiro Civil, CREA-RS 145945 CPF nº 003.698.490-60, técnicos adequados e disponíveis 

para realização do objeto da licitação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Ijuí, em 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 
 

______________________________________ 
BRISA TRANSPORTES LTDA. 

CNPJ: 94.107.919/0001-22 
Gerson Luiz Bitelo 

CPF: 372.595.120-91 
Representante Legal 

 
 

 

 

 
______________________________________ 

BRISA TRANSPORTES LTDA. 
RNP: 2500190200  

Karine Luiza Piacentini 
Engenheira Sanitarista e Ambiental e  

Engenheira Civil 
Responsável Técnica 

______________________________________ 
BRISA TRANSPORTES LTDA. 

RNP: 2201373507 
Thiago Pradella 
Engenheiro Civil 

Responsável Técnico 

 

Esse documento foi assinado por THIAGO PRADELLA, KARINE LUIZA PIACENTINI e GERSON LUIZ BITELO. Para

validar o documento e suas assinaturas acesse https://app.ideiasigner.com.br/validate/ZK6JN-8UW59-VZ7C3-7ZAU8

Assinado digitalmente por:
GERSON LUIZ BITELO
CPF: ***.595.120-**
Certificado emitido por AC REDE IDEIA RFB
Em nome de BRISA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 94.107.919/0001-22
Data: 28/02/2024 09:03:36 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: ZK6JN-8UW59-VZ7C3-7ZAU8

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

THIAGO PRADELLA (CPF ***.698.490-**) em 27/02/2024 10:34

KARINE LUIZA PIACENTINI (CPF ***.126.179-**) em 27/02/2024 10:54

GERSON LUIZ BITELO (CPF ***.595.120-**) - BRISA TRANSPORTES LTDA

(CNPJ 94.107.919/0001-22) em 28/02/2024 09:03 - Assinado com certificado

digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://app.ideiasigner.com.br/validate/ZK6JN-8UW59-VZ7C3-7ZAU8

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://app.ideiasigner.com.br/validate

.



 



 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:2005003 31/03/2024

CERTIDÃO DE VISTO DE PROFISSIONAL

Profissional:aNome d KARINE LUIZA PIACENTINI
ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTALTítulo:

ENGENHEIRA CIVIL

Visto nº: RNP: 2500190200 CPF: 026.126.179-73

Data do Visto: 27/10/2010

SC754703

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 7
RESOLUÇÃO 310/86
RESOLUÇÃO 447/2000

Curso de Graduação:

ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL - Colou grau em: 19/02/2005
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

ENGENHARIA CIVIL - Colou grau em: 23/04/2015
UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

ONZEURB TRANSPORTES LTDA. desde 05/11/20101)
BRISA TRANSPORTES LTDA. desde 26/08/20112)
CTRV TRANSPORTES DE RESIDUOS DO VALE LTDA desde 24/08/20163)

 que a profissional KARINE LUIZA PIACENTINI.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Certificamos
possui visto  no Crea-RS, nos termos do art. 65 da Lei Federal  5.194, de 1966.

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

aCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet. Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse  www.crea-rs.org.br

selecione "Acesso Rápido" e  a seguir "Certidões - Consulta a autenticidade  de uma Certidão de

Registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta  certidão para visualização e conferência

deste documento. Em caso de dúvida, entre em contato com  o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140,

Certidão gerada em 5/4/2023 e reimpressa em 8/5/2023

Fim da certidao nº 2005003 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:2004997 31/03/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d THIAGO PRADELLA
ENGENHEIRO CIVILTítulo:

Registrado desde: 13/01/2007

RS145945 2201373507RNP: 003.698.490-60Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI
5.194/66 E DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

Curso de Graduação:

ENGENHARIA CIVIL - Colou grau em: 13/01/2007
UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNISINOS

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

BRISA TRANSPORTES LTDA. desde 20/03/20191)
ONZEURB TRANSPORTES LTDA. desde 20/03/20192)
CTRV TRANSPORTES DE RESIDUOS DO VALE LTDA desde 20/03/20193)
AMARAL TRANSPORTES E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA desde 14/04/20224)

 que o profissional THIAGO PRADELLA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet. Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse  www.crea-rs.org.br

selecione "Acesso Rápido" e  a seguir "Certidões - Consulta a autenticidade  de uma Certidão de

Registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta  certidão para visualização e conferência

deste documento. Em caso de dúvida, entre em contato com  o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140,

Certidão gerada em 5/4/2023 e reimpressa em 8/5/2023

Fim da certidao nº 2004997 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC

CERTIDÃO DE VISTO  PROFISSIONAL
1. Dados pessoais

Nome: THIAGO PRADELLA

Visto no CREA-SC: 202263-7 Registro nacional: 2201373507 Data do Visto: 28/07/2023

Registro no CREA-RS: 145945 Data do registro: 13/01/2007

2. Formações

Data: 13/01/2007 Título: Engenheiro Civil

Instituição de ensino: Universidade do Vale do Rio Dos Sinos

3. Especializações

Não constam especializações.

4. Atribuições

Resolução 218/73, ART. 7º, em consonância com o ART. 7º da Lei 5.194/66 e Decreto

23.569/33, ART. 28 e ART. 29.
5. Certidão

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a

este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Este documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais

nele contido e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro ou visto.

Emitida em 27/09/2023 11:19:23 válida até 31/12/2023.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: e3877ad8-96ce-47a5-afba-a95d744232ba

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br



 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Ernesto Alves, nº. 750 – Bairro Centro – Ijuí, RS – CNPJ 94.107.919/0001-22. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024. 

DECLARAÇÃO CONJUNTA. 

 

BRISA TRANSPORTES LTDA., inscrita no CNPJ/ nº 94.107.919/0001-22, sediada no endereço 

Rua Ernesto Alves, nº. 750 – Bairro Centro, na cidade de Ijuí-RS, por seu representante legal Sr. Gerson 

Luiz Bitelo, CPF 372.595.120-91 e portador do RG 1020616189, que ao final subscreve, DECLARA 

EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, 

QUE: 

- Se considerado adjudicatário do objeto da presente Licitação, disporá de pessoal técnico 

qualificado e em número suficiente para a execução do trabalho; 

- Se considerado adjudicatário do objeto da presente Licitação, disporá dos equipamentos 

necessários e em número suficiente à execução do trabalho; 

- Foi examinado cuidadosamente os documentos apresentados, em especial os mapas, e 

compreendeu todas suas disposições, efetuou todas as interpretações, deduções e conclusões para 

definição do seu custo de execução, bem como formulou uma estimativa correta das peculiaridades locais 

que possam influir no cumprimento contratual, de maneira que qualquer eventual falha de sua parte não a 

isentará das obrigações assumidas, independentemente de suas dificuldades. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Ijuí, em 29 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

__________________________ 
BRISA TRANSPORTES LTDA. 

CNPJ: 94.107.919/0001-22 
Gerson Luiz Bitelo 

CPF: 372.595.120-91 
Sócio Gerente 

Esse documento foi assinado por GERSON LUIZ BITELO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://app.ideiasigner.com.br/validate/JUFFM-99898-U4C8A-37AE7

Assinado digitalmente por:
GERSON LUIZ BITELO
CPF: ***.595.120-**
Certificado emitido por AC REDE IDEIA RFB
Em nome de BRISA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 94.107.919/0001-22
Data: 28/02/2024 09:02:14 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: JUFFM-99898-U4C8A-37AE7

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

GERSON LUIZ BITELO (CPF ***.595.120-**) - BRISA TRANSPORTES LTDA

(CNPJ 94.107.919/0001-22) em 28/02/2024 09:02 - Assinado com certificado

digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://app.ideiasigner.com.br/validate/JUFFM-99898-U4C8A-37AE7

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://app.ideiasigner.com.br/validate

.



SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
Brisa Transporte LTDA ************************************************
CNPJ: 94.107.919/0001-22**********************************************
ENDEREÇO: R. ERNESTO ALVES, 750, CENTRO, IJUÍ/RS.*********************

              Ijuí, 07 de fevereiro de 2024, às 14h00min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001500488495. Página 1/2
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_____________________________________________________________________________ 

Rua Ernesto Alves, nº. 750 – Bairro Centro – Ijuí, RS – CNPJ 94.107.919/0001-22. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

 

BRISA TRANSPORTES LTDA., inscrita no CNPJ/ nº 94.107.919/0001-22, sediada no endereço 

Rua Ernesto Alves, nº. 750 – Bairro Centro, na cidade de Ijuí-RS, por seu representante legal Sr. Gerson 

Luiz Bitelo, CPF 372.595.120-91 e portador do RG 1020616189, que ao final subscreve, DECLARA 

EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, 

QUE tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que 

assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Município. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Ijuí, em 29 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
BRISA TRANSPORTES LTDA. 

CNPJ: 94.107.919/0001-22 
Gerson Luiz Bitelo 

CPF: 372.595.120-91 
Sócio Gerente 

 

Esse documento foi assinado por GERSON LUIZ BITELO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://app.ideiasigner.com.br/validate/MFDHM-EKX2D-8NAB9-B83AA

Assinado digitalmente por:
GERSON LUIZ BITELO
CPF: ***.595.120-**
Certificado emitido por AC REDE IDEIA RFB
Em nome de BRISA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 94.107.919/0001-22
Data: 28/02/2024 09:06:21 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: MFDHM-EKX2D-8NAB9-B83AA

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

GERSON LUIZ BITELO (CPF ***.595.120-**) - BRISA TRANSPORTES LTDA

(CNPJ 94.107.919/0001-22) em 28/02/2024 09:06 - Assinado com certificado

digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://app.ideiasigner.com.br/validate/MFDHM-EKX2D-8NAB9-B83AA

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://app.ideiasigner.com.br/validate

.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:2042829 31/03/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: BRISA TRANSPORTES LTDA.

CNPJ: 94.107.919/0001-22 N° de registro no Crea-RS: 89819

Registrada desde: 20/11/1995

Registrada para:
NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL: COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS DOMICILIARES, COMERCIAL, SELETIVO, ENTULHOS, INERTES E INDUSTRIAL(RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS E INDUSTRIAIS NÃO PERIGOSOS INERTES); CAPINA E VARRIÇÃO MANUAL/MECÂNICA DE
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS; EXECUÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO;
EXECUÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRANSBORDO E DE CENTRAIS DE TRIAGEM E
RECICLAGEM(SEPARAÇÃO E TRIAGEM); ESTUDOS, PROJETOS, CONSTRUÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRAS
VINCULADAS À ÁREA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E ENGENHARIA CIVIL; RECUPERAÇÃO DE ÁREAS
DEGRADADAS(NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL); LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E ÁREAS;
ESCAVAÇÃO, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, CALÇAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA; EXECUÇÃO,
MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DE OBRAS VIÁRIAS.



NA ÁREA DA ENGENHARIA QUÍMICA: COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMICILIARES, COMERCIAL, SELETIVO, ENTULHOS, INERTES, HOSPITALAR
E INDUSTRIAL; EXECUÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO; EXECUÇÃO, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRANSBORDO E DE CENTRAIS DE TRIAGEM/RECICLAGEM/COMPOSTAGEM;
ESTUDOS, PROJETOS, CONSTRUÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRAS VINCULADAS À ÁREA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL(NO ÂMBITO DA ENGENHARIA QUÍMICA); COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE
QUAISQUER CARGAS; RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS(NO ÂMBITO DA ENGENHARIA QUÍMICA).




Observações:
AS ATIVIDADES RELATIVAS AO PROJETO DE ESTAÇÕES DE TRANSBORDO, SOMENTE PODERÃO
SER REALIZADAS COM A PARTICIPAÇÃO DOS ENGENHEIROS CIVIS OU DE FORTIFICAÇÕES EM
CONJUNTO COM OS ENGENHEIROS SANITARISTAS OU ENGENHEIROS QUÍMICOS.

Restrições:
 NADA CONSTA.

Endereço(s): R ERNESTO ALVES, 750

Ijuí-RS
98700-000

1 )
CENTRO

Capital Social: 3.000.000,00R$

Responsáveis Técnicos:

1) KARINE LUIZA PIACENTINI

Engenheiro Sanitarista e AmbientalTítulo:
Engenheiro Civil

31 dePágina



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Visto nº: SC754703 Data do Visto:

Responsável Técnico pela empresa desde 26/08/2011

27/10/2010

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 7
Resolução 447/2000
Resolução 310/86

2) EDUARDO KACZYNSKI

Engenheiro QuímicoTítulo:
Engenheiro de Segurança do Trabalho

Carteira Crea: RS093452 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 24/05/2018

22/01/1997

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 17º
RESOLUÇÃO 359/91 ART. 4º E RESOLUÇÃO 437/99 ART. 4º

Curso de pós-graduação:

23/06/2001
Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho
Concluído em:

3) THIAGO PRADELLA

Engenheiro CivilTítulo:

Carteira Crea: RS145945 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 20/03/2019

13/01/2007

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI 5.194/66 E
DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

BRISA TRANSPORTES LTDA..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-queCertificamos

nos  termos do art. 66 da Lei Federal  5.194, de 1966.
desta certidão, não possuem débito de  anuidade ou auto de infração transitado em  julgado  no Crea-RS,

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59  da Lei Federal 5.194, de 1966.

que a pessoa  jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis  técnicos  constantes

Esta certidão  não autoriza a  pessoa  jurídica a executar serviços técnicos sem a participação  efetiva  de
seus responsáveis técnicos.

Os  dados  supracitados  referem-se à situação  da  pessoa jurídica e de seus  responsáveis  técnicos  na
presente  data,  devendo  estar  atualizada  conforme  art. 10º  da  Resolução  nº  1.121/2019  do  Confea
A  presente  certidão  perderá  a  validade,  caso  ocorra  qualquer  modificação  posterior  dos  elementos
nela contidos e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro.

Certificamos

32 dePágina



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão  emitida pela  internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione
"Acesso  Rápido" e a seguir  "Certidões  -  Consulta a  autenticidade de uma  Certidão de registro  emitida
pelo  Crea-RS".  Informe  o  número  desta  certidão  para visualização  e  conferência  deste  documento.

2042829

Em caso de dúvida, entre  em contato  com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140, de  segunda a sexta, das

Certidão gerada em 20/10/2023 e reimpressa em 20/10/2023

Fim da certidao nº .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão social: Brisa Transportes Ltda

Número de registro: 202360-5 Data de aprovação: 01/08/2023

Tipo de registro: Registro Filial CNPJ: 94.107.919/0001-22

Endereço de contrato: 

Rua Ernesto Alves , 750 Bairro: Centro

CEP: 98700-000 Cidade: Ijuí Estado: RS

Telefone: (55) 3195-0522

1. EMPRESA

Número da alteração contratual: 0 Data da certificação: 03/02/2023

Capital social atual: R$3.000.000,00 - (três milhões de reais)

Objeto social aprovado junto ao CREA-SC: 

Atividades Técnicas aprovadas pelo CREA-SC, limitada(s) a(s) área(s) de engenharia civil e engenharia sanitária e ambiental para:  coleta,

transporte, tratamento  e  destinação final  de  resíduos sólidos  urbanos domiciliares,  comercial, seletivo,  entulhos,  inertes, hospitalar 

e  industrial; varrição  manual/mecânica  de vias  e logradouros  públicos; execução,  operação  e manutenção  de  aterro sanitário;  execução, 

operação e  manutenção  de estações de  transbordo  e  de centrais  de  triagem/reciclagem/compostagem; coleta,  transporte e  destino  final de

cargas de estudos, projetos, construção e execução de obras vinculadas à área de saneamento ambiental e engenharia civil; recuperação de áreas

degradadas na área de engenharia civil e engenharia sanitária; limpeza e manutenção de prédios e áreas; escavação, terraplenagem, drenagem,

calçamento  e  pavimentação asfáltica;  execução,  manutenção e  restauração  de obras  viárias. 

2. CONTRATO SOCIAL

Empresa sem filiais cadastradas.

3. FILIAIS

Registro: 202263-7 RNP: 2201373507

Nome: Thiago Pradella

Pedido para anotação: 31/07/2023 Data de validade: Indeterminada

Título: Título

Engenheiro Civil

Atribuições do profissional: 

Resolução 218/73, ART. 7º, em consonância com o ART. 7º da Lei 5.194/66 e Decreto 23.569/33, ART. 28 e ART. 29.

Vínculo técnico aprovado em: 01/08/2023 Órgão: Não Informado

Filial: Não consta

Registro: 075470-3 RNP: 2500190200

Nome: Karine Luiza Piacentini

Pedido para anotação: 31/07/2023 Data de validade: Indeterminada

Títulos: Títulos

Engenheira Civil

Engenheira Sanitarista e Ambiental

Atribuições do profissional: 

Artigo 7 da resolucao 218/73, do confea. resolucao 310, de 23/07/1986, do confea. resolucao 447, de 22/09/2000, do confea.

Vínculo técnico aprovado em: 01/08/2023 Órgão: Não Informado

Filial: Não consta

4. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Empresa sem quadro técnico

5. QUADRO TÉCNICO

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: d6478e17-2443-4337-93b5-67af61b1a6ef

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC

Certificamos que a pessoa jurídica acima citada, encontra-se devidamente registrada junto a este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal

nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Certificamos, mais, que esta certidão não concede a firma o direito de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, direta

e efetiva dos encarregados técnicos acima citados, dentro das respectivas atribuições.

Este documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nele contido e desde que não represente

a situação correta ou atualizada do registro ou visto.

Emitida em 27/09/2023 11:05:58, válida até 31/12/2023.

6. CERTIDÃO

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: d6478e17-2443-4337-93b5-67af61b1a6ef

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br
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                      Atestado registrado no Crea-RS 

 
Atenção: 
 
A autenticidade deste registro pode ser confirmada: 

a) pelo QR Code abaixo; 
b) ou no site do Crea-RS, link Cidadão, Consultas, Atestado 

Registrado, informando o nº do selo de segurança; 
c) ou ainda clicando no link abaixo: 

 
http://servicos.crea-rs.org.br/ServicosPrd/servlet/com.servicos.srv.wbpsrvatestadocatres 

 
Este atestado registrado pelo Crea-RS é válido se acompanhado da 
respectiva “CAT com registro de atestado”. Verificar na CAT a 
numeração do(s) selo(s) de segurança. 
 
QR Code: 
Para visualizar o arquivo, utilize um app leitor de QR Code no seu smartphone. 
 

 





CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

ATIVIDADE CONCLUÍDA

CREA - RS

1

1915360

Página.

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

THIAGO PRADELLA

CERTIFICAMOS,  em  cumprimento  ao  disposto  na   Resolução  nº  1.025, de  30  de  outubro  de  2009,  do  Confea, que  consta  dos

assentamentos   deste   Conselho   Regional   de   Engenharia   e   Agronomia   do   Rio Grande do Sul - Crea-RS, o  Acervo  Técnico  do

profissional
referente às Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, abaixo discriminadas:

2201373507

ENGENHEIRO CIVIL

THIAGO PRADELLA

RS145945

Profissional
Registro:

Título Profissional:

RNP:

1 / 1 ----------------------------------------

Prestação de Serviço
Equipe

BRISA TRANSPORTES EIRELI ME

31/07/201914/10/201910447382 Tipo de ART:Número de ART:

Empresa Contratada:
Forma de Registro:

Baixada em:
Participação técnica:

Registrada em:

MUNICÍPIO DE TORRES

Torres

79

RS

Rua JOSÉ ANTONIO PICORAL

95560000

CENTRO

87.876.801/0001-01Contratante: CPF/CNPJ:
Rua: Nº:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:

1.702.892,40
Contrato:

Tipo de Contratante:Valor do Contrato: R$
Celebrado em: Vinculado à ART:

Ação Institucional:

Observação:

TORRES RS 95560000

0RUA CONFORME RESUMO DO CONTRATOEndereço da obra/Serviço: Nº:
Complemento:
Cidade:

Bairro:
UF: CEP:

20/03/2019 31/07/2019Data de Início: Conclusão efetiva: Coordenadas Geográficas:
OUTRAS FINALIDADES

MUNICÍPIO DE TORRES 87876801000101

Finalidade: Código:
Proprietário: CPF/CNPJ:

MPOG:

Atividade Técnica: Descrição da Obra/Serviço: Quant: Und:

EXECUÇÃO 4.900,00COLETA/TRANSP. RES. SÓLIDOS DOMIC. COMER. E ANIMAIS MORTOS t0 -
OBSERVAÇÕES CONTRATO N. 190/20181 -

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

Endereço da obra/serviço:

Endereço da estação de transbordo: Localidade Retiro - Frente ao Travessão da Figueira,

1º Distrito, Município de Torres-RS

Endereço de destinação final dos resíduos: Rodovia BR101, s/nº, poço 08, Km 389

Município de Içara-SC.

Observações

2021042735
Informações Complementares

O atestado protocolizado no CREA-RS sob número: , está registrado com as CAT's  número(s) :

1915357 1915360

208096
2

208097CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança                 a
o atestado contendo       folha(s) , expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações nele constantes.

Dezembro 202116 10 7 20

1915360

de Hora:de : :

Certidão de Acervo Técnico nº

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do
Crea-RS (www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o nº desta CAT para abertura do
documento no formato PDF.



CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

ATIVIDADE CONCLUÍDA

CREA - RS

2

1915360

Página.

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que  comprova o
registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o profissional estiver
vinculado à essa pessoa jurídica.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A   CAT  perderá  a validade  no  caso  de  substituição  ou  anulação  de
alguma ART nela constante.

A  falsificação  deste  documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Rua: São Luís, 77, Porto Alegre, RS, CEP 90620-170 - www.crea-rs.org.br

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul



CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

ATIVIDADE CONCLUÍDA

CREA - RS

1

1915357

Página.

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

KARINE LUIZA PIACENTINI

CERTIFICAMOS,  em  cumprimento  ao  disposto  na   Resolução  nº  1.025, de  30  de  outubro  de  2009,  do  Confea, que  consta  dos

assentamentos   deste   Conselho   Regional   de   Engenharia   e   Agronomia   do   Rio Grande do Sul - Crea-RS, o  Acervo  Técnico  do

profissional
referente às Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, abaixo discriminadas:

2500190200

ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

KARINE LUIZA PIACENTINI

SC754703

Profissional
Registro:

Título Profissional:

RNP:

1 / 2 ----------------------------------------

Prestação de Serviço
Individual/Principal

BRISA TRANSPORTES EIRELI ME

31/07/202011/10/201910443097 Tipo de ART:Número de ART:

Empresa Contratada:
Forma de Registro:

Baixada em:
Participação técnica:

Registrada em:

MUNICÍPIO DE TORRES

Torres

79

RS

Rua RUA JOSÉ ANTONIO PICORAL

95560000

CENTRO

87876801000101Contratante: CPF/CNPJ:
Rua: Nº:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:

1.702.892,40
Contrato:

Tipo de Contratante:Valor do Contrato: R$
Celebrado em: Vinculado à ART:

Ação Institucional:

Observação:

TORRES RS 0

0CONFORME RESUMO DO CONTRATOEndereço da obra/Serviço: Nº:
Complemento:
Cidade:

Bairro:
UF: CEP:

01/08/2018 31/07/2020Data de Início: Conclusão efetiva: Coordenadas Geográficas:
AMBIENTAL

MUNICÍPIO DE TORRES 87876801000101

Finalidade: Código:
Proprietário: CPF/CNPJ:

MPOG:

Atividade Técnica: Descrição da Obra/Serviço: Quant: Und:

EXECUÇÃO 14.850,00COLETA/TRANSP. RES. SÓLIDOS DOMIC., COMERC. E ANIMAIS MORTOS t0 -
EXECUÇÃO 14.850,00COLETA = 1.050,00 TONELADAS X 9 MESES + 1.800,00 X 3 MESES t1 -
EXECUÇÃO 14.850,00CONTRATO Nº 190/2018 – REFERENTE AO CONTRATO. t2 -

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

Endereço da obra/serviço:

Endereço da estação de transbordo: Localidade Retiro - Frente ao Travessão da Figueira,

1º Distrito, Município de Torres-RS

Endereço de destinação final dos resíduos: Rodovia BR101, s/nº, poço 08, Km 389

Município de Içara-SC.

2 / 2 ----------------------------------------

Prestação de Serviço
Individual/Principal

BRISA TRANSPORTES EIRELI ME

31/07/202010/01/202010588257 Tipo de ART:Número de ART:

Empresa Contratada:
Forma de Registro:

Baixada em:
Participação técnica:

Registrada em:

MUNICÍPIO DE TORRES

Torres

79

RS

Rua RUA JOSÉ ANTONIO PICORAL

95560000

CENTRO

87876801000101Contratante: CPF/CNPJ:
Rua: Nº:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:

1.812.070,45
Contrato:

Tipo de Contratante:Valor do Contrato: R$
Celebrado em: Vinculado à ART:

Ação Institucional:

Observação:

TORRES RS 0

0RUA DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIOEndereço da obra/Serviço: Nº:
Complemento:
Cidade:

Bairro:
UF: CEP:

01/08/2019 31/07/2020Data de Início: Conclusão efetiva: Coordenadas Geográficas:
AMBIENTAL

MUNICÍPIO DE TORRES 87876801000101

Finalidade: Código:
Proprietário: CPF/CNPJ:

MPOG:



CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

ATIVIDADE CONCLUÍDA

CREA - RS

2

1915357

Página.

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

Atividade Técnica: Descrição da Obra/Serviço: Quant: Und:

EXECUÇÃO 14.850,00COLETA/TRANSP. RES. SÓLIDOS DOMIC., COMERC. E ANIMAIS MORTOS t0 -
EXECUÇÃO 14.850,00COLETA = 1.050,00 TONELADAS X 9 MESES + 1.800,00 X 3 MESES t1 -
EXECUÇÃO 14.850,00CONTRATO Nº 190/2018 – REFERENTE AO ADITIVO  01 t2 -

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

Observações

2021042735
Informações Complementares

O atestado protocolizado no CREA-RS sob número: , está registrado com as CAT's  número(s) :

 1915357

208096
2

208097CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança                 a
o atestado contendo       folha(s) , expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações nele constantes.

Dezembro 202116 9 59 14

1915357

de Hora:de : :

Certidão de Acervo Técnico nº

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do
Crea-RS (www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o nº desta CAT para abertura do
documento no formato PDF.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que  comprova o
registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o profissional estiver
vinculado à essa pessoa jurídica.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A   CAT  perderá  a validade  no  caso  de  substituição  ou  anulação  de
alguma ART nela constante.

A  falsificação  deste  documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Rua: São Luís, 77, Porto Alegre, RS, CEP 90620-170 - www.crea-rs.org.br

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul
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1
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

KARINE LUIZA PIACENTINI

CERTIFICAMOS,  em  cumprimento  ao  disposto  na   Resolução  nº  1.025, de  30  de  outubro  de  2009,  do  Confea, que  consta  dos

assentamentos   deste   Conselho   Regional   de   Engenharia   e   Agronomia   do   Rio Grande do Sul - Crea-RS, o  Acervo  Técnico  do

profissional
referente às Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, abaixo discriminadas:

2500190200

ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

KARINE LUIZA PIACENTINI

SC754703

Profissional
Registro:

Título Profissional:

RNP:

1 / 2 ----------------------------------------

Prestação de Serviço
Individual/Principal

BRISA TRANSPORTES LTDA.

12/12/201718/10/20179333811 Tipo de ART:Número de ART:

Empresa Contratada:
Forma de Registro:

Baixada em:
Participação técnica:

Registrada em:

MUNICÍPIO DE TRAMANDAÍ

TRAMANDAI

346

RS

INDETERMINADO AV. DA IGREJA

95590000

CENTRO

88771001000180Contratante: CPF/CNPJ:
Rua: Nº:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:

3.363.693,43
Contrato:

Tipo de Contratante:Valor do Contrato: R$
Celebrado em: Vinculado à ART:

Ação Institucional:

Observação:

TRAMANDAI RS 0

0DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIOEndereço da obra/Serviço: Nº:
Complemento:
Cidade:

Bairro:
UF: CEP:

13/12/2015 12/12/2017Data de Início: Conclusão efetiva: Coordenadas Geográficas:
AMBIENTAL

MUNICÍPIO DE TRAMANDAÍ 88771001000180

Finalidade: Código:
Proprietário: CPF/CNPJ:

MPOG:

Atividade Técnica: Descrição da Obra/Serviço: Quant: Und:

EXECUÇÃO 1,00COLETA, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS ano0 -
EXECUÇÃO 15.200,00DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS t1 -
EXECUÇÃO 900,00COLETA DE RESÍD. ORGÂN. EXCETO SAÚDE/IND. m³2 -
EXECUÇÃO 600,00COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS m³3 -

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

ENDEREÇO ATERRO SANITÁRIO: Estrada de Acesso a estância Velha,

aproximadamente 10,5 Km do Centro Administrativo de Tramandaí/RS.

Referente ao Contrato Nº 198/2015.

2 / 2 ----------------------------------------

Prestação de Serviço
Individual/Principal

BRISA TRANSPORTES LTDA.

12/12/201724/01/20189483934 Tipo de ART:Número de ART:

Empresa Contratada:
Forma de Registro:

Baixada em:
Participação técnica:

Registrada em:

MUNICÍPIO DE TRAMANDAÍ

TRAMANDAI

346

RS

INDETERMINADO AV. DA IGREJA

95590000

CENTRO

88771001000180Contratante: CPF/CNPJ:
Rua: Nº:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:

3.363.693,43
Contrato:

Tipo de Contratante:Valor do Contrato: R$
Celebrado em: Vinculado à ART:

Ação Institucional:

Observação:

TRAMANDAI RS 0

0RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIOEndereço da obra/Serviço: Nº:
Complemento:
Cidade:

Bairro:
UF: CEP:

29/06/2016 12/12/2017Data de Início: Conclusão efetiva: Coordenadas Geográficas:
AMBIENTAL

MUNICÍPIO DE TRAMANDAÍ 88771001000180

Finalidade: Código:
Proprietário: CPF/CNPJ:

MPOG:

Atividade Técnica: Descrição da Obra/Serviço: Quant: Und:
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EXECUÇÃO 26,00COLETA E TRANSPORTE DE RSD ORGÂNICO d0 -
EXECUÇÃO 26,00COLETA E TRANSPORTE DE RSD SELETIVO d1 -
EXECUÇÃO 26,00CONTRATO Nº 198/2015 – ADITIVO 01 d2 -

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

Esta ART substitui a ART 8636730.

Observações

2017001628
Informações Complementares

O atestado protocolizado no CREA-RS sob número: , está registrado com as CAT's  número(s) :

 1670390

77166
1

77166CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança                 a
o atestado contendo       folha(s) , expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações nele constantes.

Janeiro 201831 15 19 5

1670390

de Hora:de : :

Certidão de Acervo Técnico nº

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do
Crea-RS (www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o nº desta CAT para abertura do
documento no formato PDF.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que  comprova o
registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o profissional estiver
vinculado à essa pessoa jurídica.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A   CAT  perderá  a validade  no  caso  de  substituição  ou  anulação  de
alguma ART nela constante.

A  falsificação  deste  documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Rua: São Luís, 77, Porto Alegre, RS, CEP 90620-170 - www.crea-rs.org.br

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
633062        23/02/2024 23/02/2024 23/05/2024

Dados básicos:
CNPJ : 94.107.919/0001-22

Razão Social : BRISA TRANSPORTES LTDA.

Nome fantasia : BRISA

Data de abertura : 02/07/1991

Endereço:
logradouro: RUA ERNESTO ALVES

N.º: 750 Complemento:

Bairro: CENTRO Município: IJUI

CEP: 98700-000 UF: RS

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

17-4
Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de

fossas

18-1 Transporte de cargas perigosas

18-74 Transporte de cargas perigosas - Lei nº 12.305/2010

21-27 Porte e uso de motosserra - Lei nº 12.651/2010: art. 69, § 1º

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código Atividade

0004-00 Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei nº 12.305/2010

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas –

ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente -

CONAMA.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

IBAMA - CTF/APP 23/02/2024 - 14:43:14



O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

jurídica inscrita.

Chave de autenticação FRKNFT5UWECL2F32

IBAMA - CTF/APP 23/02/2024 - 14:43:14


